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02. (MPE/PR – Promotor – MPE/PR/2019) Sobre o Poder Ju-
diciário, é correto afirmar:

(A) Não havendo lei municipal que defina obrigação de pe-
queno valor para efeito de não submissão ao regime de pagamen-
to por precatório, os Tribunais de Justiça poderão regulamentar o 
tema por meio de resolução. 

(B) É compatível com o Estatuto Constitucional da Magistra-
tura lei estadual que assegura a membro do Poder Judicante a 
participação em Conselho de Defesa de Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

(C) A competência disciplinar do Conselho Nacional de Jus-
tiça é subsidiária, e seu exercício fica condicionado à inércia na 
apuração de infrações disciplinares pelos órgãos correicionais dos 
Tribunais. 

(D) A competência e funcionamento dos órgãos jurisdicionais 
e administrativos é matéria reservada à lei, de iniciativa do Tribu-
nal de Justiça.

(E) Os juízes integrantes de vara especializada criada por lei 
estadual devem ser designados com observância dos parâmetros 
constitucionais de antiguidade e merecimento previstos no art. 93, 
II e VIII-A, da Constituição da República, sendo inconstitucional, 
em vista da necessidade de preservação da independência do jul-
gador, previsão normativa segundo a qual a indicação e nomeação 
dos magistrados que ocuparão a referida vara será feita pelo presi-
dente do tribunal de justiça, com a aprovação do tribunal.

03. (Prefeitura de Piratininga/SP – Procurador – DÉDALUS 
CONCURSOS/2018) Sobre as disposições constitucionais sobre o 
Poder Judiciário, assinale a alternativa correta:

(A) O ingresso na carreira de juiz substituto se dá mediante 
concurso público de provas e títulos, com a participação da Or-
dem dos Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do 
bacharel em direito, no mínimo, dois anos de atividade jurídica e 
obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação. 

(B) O juiz titular pode residir em estado diverso daquele de 
sua comarca.

(C) Os juízes gozam apenas de irredutibilidade do subsídio e 
da inamovibilidade, sendo a vitaliciedade atributo exclusivo dos 
membros do Ministério Público.

(D) Os juízes não podem exercer a advocacia no juízo ou tri-
bunal do qual se afastou, antes de decorridos três anos do afasta-
mento do cargo por aposentadoria ou exoneração.

04. (FUNPAPA – Administrador – AOCP/2018) Assinale a al-
ternativa correta acerca das disposições constitucionais referentes 
ao Poder Judiciário.

(A) O Tribunal de Contas da União é órgão do poder judiciário.
(B) Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrati-

va e financeira.
(C) As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente 

ao custeio da remuneração dos servidores do Poder Judiciário.
(D) Aos juízes é vedado exercer a advocacia antes de decor-

ridos dois anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou 
exoneração.

(E) A vitaliciedade, aos juízes de primeiro grau, é assegurada 
após três anos de efetivo exercício.

05. (PC/ES – Investigador – INSTITUTO AOCP/2019) Qual dos 
seguintes órgãos NÃO está vinculado ao Poder Judiciário?

(A) Superior Tribunal Militar – STM.
(B) Conselho Nacional de Justiça – CNJ.
(C) Tribunal de Contas da União – TCU.
(D) Tribunal Superior Eleitoral – TSE.
(E) Tribunal Superior do Trabalho – TST.

Gabarito

01.D / 02.E / 03.D / 04.B / 05.C

FINANÇAS PÚBLICAS: 
ARTIGOS 163 A 169. 

CAPÍTULO II
DAS FINANÇAS PÚBLICAS

Seção I
NORMAS GERAIS

 Art. 163. Lei complementar disporá sobre:
I - finanças públicas;
II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, 

fundações e demais entidades controladas pelo Poder Público;
III - concessão de garantias pelas entidades públicas;
IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública;
V - fiscalização financeira da administração pública direta e 

indireta;                (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, 
de 2003)

VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de 
crédito da União, resguardadas as características e condições ope-
racionais plenas das voltadas ao desenvolvimento regional.

VIII - sustentabilidade da dívida, especificando:          (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

a) indicadores de sua apuração;            (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021)

b) níveis de compatibilidade dos resultados fiscais com a tra-
jetória da dívida;      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, 
de 2021)

c) trajetória de convergência do montante da dívida com os 
limites definidos em legislação;      (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 109, de 2021)

d) medidas de ajuste, suspensões e vedações;      (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

e) planejamento de alienação de ativos com vistas à redução 
do montante da dívida.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
109, de 2021)

IX - condições e limites para concessão, ampliação ou prorro-
gação de incentivo ou benefício de natureza tributária.     (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 135, de 2024)

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso VIII 
do caput deste artigo pode autorizar a aplicação das vedações pre-
vistas no art. 167-A desta Constituição.      (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021)

Art. 163-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios disponibilizarão suas informações e dados contábeis, or-
çamentários e fiscais, conforme periodicidade, formato e sistema 
estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União, de 
forma a garantir a rastreabilidade, a comparabilidade e a publi-
cidade dos dados coletados, os quais deverão ser divulgados em 
meio eletrônico de amplo acesso público. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

  Art. 164. A competência da União para emitir moeda será 
exercida exclusivamente pelo banco central.

§ 1º É vedado ao banco central conceder, direta ou indireta-
mente, empréstimos ao Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou 
entidade que não seja instituição financeira.

§ 2º O banco central poderá comprar e vender títulos de emis-
são do Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a oferta de 
moeda ou a taxa de juros.

§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas 
no banco central; as dos Estados, do Distrito Federal, dos Municí-
pios e dos órgãos ou entidades do Poder Público e das empresas 
por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalva-
dos os casos previstos em lei.
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Art. 164-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios devem conduzir suas políticas fiscais de forma a manter a dí-
vida pública em níveis sustentáveis, na forma da lei complementar 
referida no inciso VIII do caput do art. 163 desta Constituição.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

Parágrafo único. A elaboração e a execução de planos e or-
çamentos devem refletir a compatibilidade dos indicadores fiscais 
com a sustentabilidade da dívida.     (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 109, de 2021)

Seção II
DOS ORÇAMENTOS

 Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais.
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de for-

ma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração 
pública federal para as despesas de capital e outras delas decor-
rentes e para as relativas aos programas de duração continuada.

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas 
e prioridades da administração pública federal, estabelecerá as di-
retrizes de política fiscal e respectivas metas, em consonância com 
trajetória sustentável da dívida pública, orientará a elaboração da 
lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação 
tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências finan-
ceiras oficiais de fomento.        (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 109, de 2021)

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encer-
ramento de cada bimestre, relatório resumido da execução orça-
mentária.    (Vide Emenda constitucional nº 106, de 2020)

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais 
previstos nesta Constituição serão elaborados em consonância 
com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional.

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus 

fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, in-
clusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - o orçamento de investimento das empresas em que a 
União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital so-
cial com direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as 
entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou 
indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos 
pelo Poder Público.

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de de-
monstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, 
decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios 
de natureza financeira, tributária e creditícia.

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, com-
patibilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções a 
de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério popu-
lacional.

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho 
à previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na 
proibição a autorização para abertura de créditos suplementares 
e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação 
de receita, nos termos da lei.

§ 9º Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a 

elaboração e a organização do plano plurianual, da lei de diretrizes 
orçamentárias e da lei orçamentária anual;

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da 
administração direta e indireta bem como condições para a insti-
tuição e funcionamento de fundos.

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de 
procedimentos que serão adotados quando houver impedimentos 

legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e limitação das 
programações de caráter obrigatório, para a realização do dispos-
to nos §§ 11 e 12 do art. 166.          (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 100, de 2019)           (Produção de efeito)   (Vide 
ADI 7697)

§ 10. A administração tem o dever de executar as programa-
ções orçamentárias, adotando os meios e as medidas necessários, 
com o propósito de garantir a efetiva entrega de bens e serviços à 
sociedade.          (Incluído pela Emenda Constitucional nº 100, de 
2019)          (Produção de efeito)    (Vide ADI 7697)

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de di-
retrizes orçamentárias:           (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 102, de 2019)   (Produção de efeito)

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucio-
nais e legais que estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas 
e não impede o cancelamento necessário à abertura de créditos 
adicionais;

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica 
devidamente justificados;

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricio-
nárias.

§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exer-
cício a que se  refere e, pelo menos, para os 2 (dois) exercícios 
subsequentes, anexo com previsão de agregados fiscais e a pro-
porção dos recursos para investimentos que  serão alocados na 
lei orçamentária anual para a continuidade daqueles em  anda-
mento.                     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 102, de 
2019)   (Produção de efeito)

§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste 
artigo aplica-se exclusivamente aos orçamentos fiscal e da seguri-
dade social da União.           (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 102, de 2019)   (Produção de efeito)

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de des-
pesas para exercícios seguintes, com a especificação dos investi-
mentos plurianuais e daqueles em andamento.           (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 102, de 2019)   (Produção de efeito)

§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de 
projetos de investimento contendo, por Estado ou Distrito Federal, 
pelo menos, análises de viabilidade, estimativas de custos e infor-
mações sobre a execução física e financeira.               (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 102, de 2019)   (Produção de efeito)

§ 16. As leis de que trata este artigo devem observar, no que 
couber, os resultados do monitoramento e da avaliação das políti-
cas públicas previstos no § 16 do art. 37 desta Constituição.        (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

§ 17. Para o cumprimento do disposto no inciso I do § 11 deste 
artigo, o Poder Executivo poderá reduzir ou limitar, na elaboração 
e na execução das leis orçamentárias, as despesas com a conces-
são de subsídios, subvenções e benefícios de natureza financei-
ra, inclusive os relativos a indenizações e restituições por perdas 
econômicas, observado o ato jurídico perfeito.            (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 135, de 2024)

§ 18. A partir do exercício financeiro de 2026, serão excluídas 
do limite individualizado do Poder Executivo estabelecido na lei 
complementar de que trata o art. 6º da Emenda Constitucional nº 
126, de 21 de dezembro de 2022, as despesas com precatórios e 
requisições de pequeno valor.    (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 136, de 2025)

§ 19. A partir de 2026, o limite individualizado para o Poder 
Executivo é aquele estabelecido nos termos da lei complementar 
de que trata o art. 6º da Emenda Constitucional nº 126, de 21 de 
dezembro de 2022, considerados os créditos suplementares e es-
peciais incorporados ao limite de despesa de 2025, e deduzido do 
valor correspondente ao limite de que trata o art. 107-A do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias considerado para elabora-
ção do projeto de lei orçamentária anual de 2025, corrigido pelo 
IPCA, nos termos da referida lei complementar.          (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 136, de 2025)
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§ 20. O disposto nos §§ 18 e 19 deste artigo não implicará re-
visão da base de cálculo dos limites individualizados estabelecidos 
na lei complementar de que trata o art. 6º da Emenda Constitucio-
nal nº 126, de 21 de dezembro de 2022.      (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 136, de 2025)

§ 21. A partir de 2027, as despesas anuais da União com pre-
catórios e requisições de pequeno valor, decorrentes de decisões 
judiciais transitadas em julgado, de que trata o art. 100 desta Cons-
tituição, serão incorporadas gradualmente na apuração da meta 
de resultado primário estabelecida na lei de diretrizes orçamen-
tárias, de forma cumulativa a cada exercício, em, no mínimo, 10% 
(dez por cento) do montante previsto dessas despesas.      (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 136, de 2025)

§ 22. Para o exercício financeiro de 2026, não será computado 
na meta de resultado primário estabelecida na lei de diretrizes or-
çamentárias o valor excedente ao limite de que trata o art. 107-A 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.        (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 136, de 2025)

 Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às 
diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adi-
cionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, 
na forma do regimento comum.

§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores 
e Deputados:

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste 
artigo e sobre as contas apresentadas anualmente pelo Presidente 
da República;

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas na-
cionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição e exercer 
o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da 
atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 
Casas, criadas de acordo com o art. 58.

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que 
sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo 
Plenário das duas Casas do Congresso Nacional.

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos 
projetos que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 
provenientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam 
sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Mu-

nicípios e Distrito Federal; ou
III - sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões; ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias 

não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano 
plurianual.

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao 
Congresso Nacional para propor modificação nos projetos a que 
se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na Comissão 
mista, da parte cuja alteração é proposta.

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes or-
çamentárias e do orçamento anual serão enviados pelo Presidente 
da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei comple-
mentar a que se refere o art. 165, § 9º.

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no 
que não contrariar o disposto nesta seção, as demais normas rela-
tivas ao processo legislativo.

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou re-
jeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas 
correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, median-
te créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica 
autorização legislativa.

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária se-
rão aprovadas no limite de 2% (dois por cento) da receita corrente 
líquida do exercício anterior ao do encaminhamento do projeto, 
observado que a metade desse percentual será destinada a ações 
e serviços públicos de saúde.    (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 126, de 2022)   (Vide ADI 7697)

§ 9º-A Do limite a que se refere o § 9º deste artigo, 1,55% 
(um inteiro e cinquenta e cinco centésimos por cento) caberá às 
emendas de Deputados e 0,45% (quarenta e cinco centésimos por 
cento) às de Senadores.      (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 126, de 2022)   (Vide ADI 7697)

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços 
públicos de saúde previsto no § 9º, inclusive custeio, será com-
putada para fins do cumprimento do inciso I do § 2º do art. 198, 
vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos so-
ciais.                                  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 
2015)   (Vide ADI 7697)

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das 
programações oriundas de emendas individuais, em montan-
te correspondente ao limite a que se refere o § 9º deste artigo, 
conforme os critérios para a execução equitativa da programação 
definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 165 desta 
Constituição, observado o disposto no § 9º-A deste artigo.      (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022)    (Vide 
ADI 7697)

§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo 
aplica-se também às programações incluídas por todas as emen-
das de iniciativa de bancada de parlamentares de Estado ou do 
Distrito Federal, no montante de até 1% (um por cento) da receita 
corrente líquida realizada no exercício anterior.          (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019)           (Produção de 
efeito)        (Vide)         (Vide)  (Vide ADI 7697)

§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 
12 deste artigo não serão de execução obrigatória nos casos dos 
impedimentos de ordem técnica.          (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 100, de 2019)           (Produção de efeito)   (Vide 
ADI 7697)

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 
deste artigo, os órgãos de execução deverão observar, nos termos 
da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para análise e ve-
rificação de eventuais impedimentos das programações e demais 
procedimentos necessários à viabilização da execução dos respec-
tivos montantes.              (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 100, de 2019)           (Produção de efeito)   (Vide ADI 7697)

I - (revogado);          (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 100, de 2019)           (Produção de efeito)

II - (revogado);          (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 100, de 2019)           (Produção de efeito)

III - (revogado);          (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 100, de 2019)           (Produção de efeito)

IV - (revogado).          (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 100, de 2019)           (Produção de efeito)

§ 15. (Revogado)          (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 100, de 2019)           (Produção de efeito)

§ 16. Quando a transferência obrigatória da União para a exe-
cução da programação prevista nos §§ 11 e 12 deste artigo for des-
tinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, independerá 
da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a 
base de cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação 
dos limites de despesa de pessoal de que trata o  caput  do art. 
169.          (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 
2019)           (Produção de efeito)   (Vide ADI 7697)

§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações orça-
mentárias previstas nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser consi-
derados para fins de cumprimento da execução financeira até o li-
mite de 1% (um por cento) da receita corrente líquida do exercício 
anterior ao do encaminhamento do projeto de lei orçamentária, 
para as programações das emendas individuais, e até o limite de 
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0,5% (cinco décimos por cento), para as programações das emen-
das de iniciativa de bancada de parlamentares de Estado ou do 
Distrito Federal.    (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
126, de 2022)    (Vide ADI 7697)

§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da des-
pesa poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado 
fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, os montantes 
previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser reduzidos em até 
a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das 
demais despesas discricionárias.           (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 100, de 2019)           (Produção de efeito)    (Vide 
ADI 7697)

§ 19. Considera-se equitativa a execução das programações de 
caráter obrigatório que observe critérios objetivos e imparciais e 
que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresen-
tadas, independentemente da autoria, observado o disposto no § 
9º-A deste artigo.      (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
126, de 2022)   (Vide ADI 7697)

§ 20. As programações de que trata o § 12 deste artigo, quan-
do versarem sobre o início de investimentos com duração de mais 
de 1 (um) exercício financeiro ou cuja execução já tenha sido ini-
ciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma bancada esta-
dual, a cada exercício, até a conclusão da obra ou do empreen-
dimento.                    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 100, de 
2019)           (Produção de efeito)    (Vide ADI 7697)

Art. 166-A. As emendas individuais impositivas apresentadas 
ao projeto de lei orçamentária anual poderão alocar recursos a Es-
tados, ao Distrito Federal e a Municípios por meio de:        (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019)   (Vide ADI 7697)

I - transferência especial; ou        (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 105, de 2019)

II - transferência com finalidade definida.              (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

§ 1º Os recursos transferidos na forma do caput deste arti-
go não integrarão a receita do Estado, do Distrito Federal e dos 
Municípios para fins de repartição e para o cálculo dos limites da 
despesa com pessoal ativo e inativo, nos termos do § 16 do art. 
166, e de endividamento do ente federado, vedada, em qualquer 
caso, a aplicação dos recursos a que se refere o caput deste artigo 
no pagamento de:                (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
105, de 2019)

I - despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e 
inativos, e com pensionistas; e        (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 105, de 2019)

II - encargos referentes ao serviço da dívida.        (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

§ 2º Na transferência especial a que se refere o inciso I do 
caput deste artigo, os recursos:        (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 105, de 2019)

I - serão repassados diretamente ao ente federado beneficia-
do, independentemente de celebração de convênio ou de instru-
mento congênere;                (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
105, de 2019)

II - pertencerão ao ente federado no ato da efetiva transferên-
cia financeira; e        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, 
de 2019)

III - serão aplicadas em programações finalísticas das áreas 
de competência do Poder Executivo do ente federado beneficia-
do, observado o disposto no § 5º deste artigo.        (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

§ 3º O ente federado beneficiado da transferência especial a 
que se refere o inciso I do caput deste artigo poderá firmar contra-
tos de cooperação técnica para fins de subsidiar o acompanhamen-
to da execução orçamentária na aplicação dos recursos.        (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

§ 4º Na transferência com finalidade definida a que se refere o 
inciso II do caput deste artigo, os recursos serão:        (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

I - vinculados à programação estabelecida na emenda parla-
mentar; e                (Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 
2019)

II - aplicados nas áreas de competência constitucional da 
União.        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

§ 5º Pelo menos 70% (setenta por cento) das transferências 
especiais de que trata o inciso I do caput deste artigo deverão ser 
aplicadas em despesas de capital, observada a restrição a que se 
refere o inciso II do § 1º deste artigo.        (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 105, de 2019)

 Art. 167. São vedados:
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orça-

mentária anual;
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações dire-

tas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;
III - a realização de operações de créditos que excedam o mon-

tante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante 
créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, apro-
vados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;   (Vide Emenda 
constitucional nº 106, de 2020)

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 
despesa, ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos 
impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de re-
cursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manuten-
ção e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades 
da administração tributária, como determinado, respectivamente, 
pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às 
operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 
165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo;         (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspon-
dentes;

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um 
órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de 

recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir 
necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos, 
inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º;

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia 
autorização legislativa.

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de 
empréstimos, inclusive por antecipação de receita, pelos Gover-
nos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, para paga-
mento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.         (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições 
sociais de que trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de despe-
sas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de pre-
vidência social de que trata o art. 201.         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata o 
§ 22 do art. 40, a utilização de recursos de regime próprio de previ-
dência social, incluídos os valores integrantes dos fundos previstos 
no art. 249, para a realização de despesas distintas do pagamen-
to dos benefícios previdenciários do respectivo fundo vinculado 
àquele regime e das despesas necessárias à sua organização e ao 
seu funcionamento;           (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)

XIII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de 
avais, as garantias e as subvenções pela União e a concessão de 
empréstimos e de financiamentos por instituições financeiras fe-
derais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na hipó-
tese de descumprimento das regras gerais de organização e de 
funcionamento de regime próprio de previdência social.           (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
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XIV - a criação de fundo público, quando seus objetivos pude-
rem ser alcançados mediante a vinculação de receitas orçamentá-
rias específicas ou mediante a execução direta por programação 
orçamentária e financeira de órgão ou entidade da administração 
pública.        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exer-
cício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano 
plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime 
de responsabilidade.

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no 
exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de 
autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele 
exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 
incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será ad-
mitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as 
decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública, 
observado o disposto no art. 62.

§ 4º É permitida a vinculação das receitas a que se referem os 
arts. 155, 156, 156-A, 157, 158 e as alíneas “a”, “b”, “d”, “e” e “f” 
do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição para 
pagamento de débitos com a União e para prestar-lhe garantia ou 
contragarantia.        (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
132, de 2023)

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra poderão ser 
admitidos, no âmbito das atividades de ciência, tecnologia e inova-
ção, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos 
a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessi-
dade da prévia autorização legislativa prevista no inciso VI deste 
artigo.           (Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

§ 6º Para fins da apuração ao término do exercício financeiro 
do cumprimento do limite de que trata o inciso III do caput deste 
artigo, as receitas das operações de crédito efetuadas no contexto 
da gestão da dívida pública mobiliária federal somente serão con-
sideradas no exercício financeiro em que for realizada a respectiva 
despesa.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

§ 7º A lei não imporá nem transferirá qualquer encargo finan-
ceiro decorrente da prestação de serviço público, inclusive despe-
sas de pessoal e seus encargos, para a União, os Estados, o Distrito 
Federal ou os Municípios, sem a previsão de fonte orçamentária e 
financeira necessária à realização da despesa ou sem a previsão da 
correspondente transferência de recursos financeiros necessários 
ao seu custeio, ressalvadas as obrigações assumidas espontane-
amente pelos entes federados e aquelas decorrentes da fixação 
do salário mínimo, na forma do inciso IV do caput do art. 7º desta 
Constituição.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 128, de 
2022)

Art. 167-A. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a 
relação entre despesas correntes e receitas correntes supera 95% 
(noventa e cinco por cento), no âmbito dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, é facultado aos Poderes Executivo, Le-
gislativo e Judiciário, ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas 
e à Defensoria Pública do ente, enquanto permanecer a situação, 
aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de vedação da:       (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, rea-
juste ou adequação de remuneração de membros de Poder ou de 
órgão, de servidores e empregados públicos e de militares, exce-
to dos derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de 
determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de 
que trata este artigo;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
109, de 2021)

II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumen-
to de despesa;           (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, 
de 2021)

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento 
de despesa;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021)

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, 
ressalvadas:            (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021)

a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acar-
retem aumento de despesa;       (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 109, de 2021)

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos 
ou vitalícios;      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021)

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do 
caput do art. 37 desta Constituição; e            (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021)

d) as reposições de temporários para prestação de serviço mi-
litar e de alunos de órgãos de formação de militares;      (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

V - realização de concurso público, exceto para as reposições 
de vacâncias previstas no inciso IV deste caput;          (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abo-
nos, verbas de representação ou benefícios de qualquer natureza, 
inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Po-
der, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores 
e empregados públicos e de militares, ou ainda de seus dependen-
tes, exceto quando derivados de sentença judicial transitada em 
julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação 
das medidas de que trata este artigo;          (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021)

VII - criação de despesa obrigatória;      (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021)

VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa 
obrigatória acima da variação da inflação, observada a preserva-
ção do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º 
desta Constituição;            (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
109, de 2021)

IX - criação ou expansão de programas e linhas de financia-
mento, bem como remissão, renegociação ou refinanciamento de 
dívidas que impliquem ampliação das despesas com subsídios e 
subvenções;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021)

X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de na-
tureza tributária.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, 
de 2021)

§ 1º Apurado que a despesa corrente supera 85% (oitenta e 
cinco por cento) da receita corrente, sem exceder o percentual 
mencionado no caput deste artigo, as medidas nele indicadas po-
dem ser, no todo ou em parte, implementadas por atos do Chefe 
do Poder Executivo com vigência imediata, facultado aos demais 
Poderes e órgãos autônomos implementá-las em seus respectivos 
âmbitos.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

§ 2º O ato de que trata o § 1º deste artigo deve ser submetido, 
em regime de urgência, à apreciação do Poder Legislativo.        (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

§ 3º O ato perde a eficácia, reconhecida a validade dos atos 
praticados na sua vigência, quando:              (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021)

I - rejeitado pelo Poder Legislativo;       (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021)

II - transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem que 
se ultime a sua apreciação; ou        (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 109, de 2021)

III - apurado que não mais se verifica a hipótese prevista no 
§ 1º deste artigo, mesmo após a sua aprovação pelo Poder Legis-
lativo.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

§ 4º A apuração referida neste artigo deve ser realizada bi-
mestralmente.              (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, 
de 2021)


